
» HOTSITE O TCE criou um site específico sobre o 
coronavírus para tirar dúvidas sobre leis, normativos, 
aquisições e contratações, além de oferecer aos gesto-
res informações atualizadas sobre as ações desenvol-
vidas pela Instituição.

Informativo especial - Atuação do TCE na pandemia

» RECOMENDAÇÕES Desde o início da pandemia, 
foram expedidas dez recomendações conjuntas, nove 
com o Ministério Público de Contas e uma com o 
MPPE, sobre serviços de saúde, reajuste salarial, gas-
tos com Covid-19, transparência, entre outros.

Há exatos sete me-
ses, quando começaram a 
surgir os primeiros casos 
de Covid-19 em Pernam-
buco e o Poder Público 
anunciava as medidas de 
enfrentamento e com-

bate à doença, o Tribu-
nal de Contas do Estado 
dava início a uma série 
de ações para garantir 
o acompanhamento da 
gestão fiscal e o monito-
ramento constante das 
aquisições emergenciais 
realizadas durante a pan-
demia. Ciente da sua res-
ponsabilidade diante dos 
impactos causados pelo 
novo coronavírus no  Es-
tado e municípios, o TCE 
passou a atuar de forma 
célere e colaborativa, de 

Confira abaixo os números da atuação do TCE durante a pandemia:

» AUDITORIAS Entre março e outubro, foram formali-
zados 103 processos de auditoria especial e 711 ativida-
des de acompanhamento das aquisições e gastos feitos 
pelo Poder Público na pandemia. O volume de recursos 
fiscalizados neste período chega a R$ 703.087.349,78. 

» MEDIDAS CAUTELARES Durante a pandemia fo-
ram expedidas 163 medidas cautelares determinando 
aos gestores a suspensão de licitações, contratos e 
pagamentos, que apresentavam indícios de irregula-
ridades. As cautelares são medidas preventivas que 
têm o intuito de evitar possíveis prejuízos aos cofres 
públicos.

» ALERTAS DE RESPONSABILIZAÇÃO Neste pe-
ríodo, foram emitidos 141 alertas aos gestores sobre ir-
regularidades identificadas pelo TCE nas despesas com 
a Covid-19. Essas notificações são expedidas quando há 
algum indício de irregularidades e de dano ao Erário na 
gestão dos recursos dos órgãos estaduais e municipais.

» ADMISSÃO DE PESSOAL Uma cartilha conten-
do perguntas e respostas sobre admissão de pessoal 
foi disponibilizada no site do TCE com o objetivo de 
orientar os gestores sobre a contratação de servidores 
durante a pandemia.

» MERENDA ESCOLAR A merenda escolar também 
foi tema de uma cartilha publicada pelo TCE com in-
formações aos gestores, de modo a oferecer mais cla-
reza e segurança jurídica no processo de aquisição e 
distribuição de alimentos aos alunos da rede pública 
de ensino.

» AUDIÊNCIA PÚBLICA No mês de agosto, o TCE 
promoveu um amplo debate sobre o retorno às aulas 
presenciais, com a participação do Secretário de Edu-
cação, especialistas e representantes de várias entida-
des de ensino de Pernambuco.

» MINISTÉRIO PÚBLICO O Ministério Público de 
Contas também está tendo uma forte atuação na pan-
demia. Neste período, foram emitidas 53 representa-
ções, 14 recomendações aos gestores, sendo nove com 
o TCE e três em conjunto com o Ministério Público 
Federal, três recursos e 67 requisições enviadas aos 
gestores.

» ESCOLA DE CONTAS Com a suspensão das aulas 
presenciais e buscando manter suas ações, sem pre-
juízo ao público, a Escola de Contas investiu em capa-
citações online, com a realização de 97 cursos e con-
versas ao vivo, com a participação de 5.033 pessoas.

modo a oferecer ao gestor 
orientações e informa-
ções técnicas, sem des-
cuidar do papel fiscali-
zador, visando garantir a 
boa governança pública.

“Desde o início da 
pandemia, o Tribunal 
de Contas está atuando 
na fiscalização e fazen-
do um acompanhamento 
da gestão pública, com 
emissão de alertas, reco-
mendações, cautelares e 
formalização de proces-
sos de auditorias. Esta-

mos certos de que este é 
o caminho para o impres-
cindível controle dos re-
cursos públicos em meio 
à crise de saúde que vi-
venciamos nos últimos 
meses. O TCE continuará 
sempre atento, zelando 
pela efetivação das polí-
ticas públicas, de modo a 
assegurar que a popula-
ção tenha acesso a bons 
serviços, notadamente 
na área de saúde” - presi-
dente Dirceu Rodolfo de 
Melo Júnior.

O TCE tem um canal direto de comunicação com o cidadão. Entre em contato com a gente 
por meio da Ouvidoria pelo telefone 0800 081 1027

ou pelo email ouvidoria@tce.pe.gov.br.

Dirceu Rodolfo, presidente do TCE-PE

O TCE continuará sempre atento, zelando pela efetivação das políticas públicas, de modo 
a assegurar que a população tenha acesso a bons serviços, notadamente na área de saúde.
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